
4. Em caso de resposta afirmativa às questões 2 a) ou c) e de resposta negativa às questões 3 a) ou b): numa situação como a 
que está em causa no presente processo, deve o artigo 6.o-B, n.o 1, primeiro parágrafo do Regulamento n.o 531/2012, em 
conjugação com o artigo 4.o, n.o 2, primeiro parágrafo, do Regulamento de Execução n.o 2016/2286, ser interpretado no 
sentido de que o preço total de retalho doméstico do plano tarifário dos serviços móveis também deve ser tomado como 
base para o cálculo do volume que deve ser disponibilizado ao cliente de itinerância no âmbito de uma «Fair Use Policy» 
aplicada de forma isolada à opção tarifária enquanto tal?

(1) Regulamento (UE) n.o 531/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de junho de 2012, relativo à itinerância nas redes de 
comunicações móveis públicas da União (JO 2012, L 172, p. 10).

(2) Regulamento de Execução (UE) 2016/2286 da Comissão, de 15 de dezembro de 2016, que estabelece regras pormenorizadas sobre a 
aplicação da política de utilização responsável, sobre a metodologia de avaliação da sustentabilidade da abolição das sobretaxas de 
itinerância a nível retalhista e sobre o pedido a apresentar pelos prestadores de serviços de itinerância para efeitos dessa avaliação 
(JO 2016, L 344, p. 46).
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